
3 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Ano I SANTO AMARO - BA

Nº 00051 segunda-feira, 9 de maio de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

CONTRATO

 

Contrato nº 224/2011, Pregão Presencial n° 025/2011 

  Estado da Bahia 

 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 

 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 

 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 224/2011 

(RESUMO) 

 

 

 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo, Prefeito 

Municipal de Santo Amaro - Bahia, em cumprimento à Lei 8.666/93, torna público, o 

resumo da celebração do termo de contrato, referente ao Processo Administrativo 

nº070/2011, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de gás liquefeito, para atender diversas Secretarias do Município, de 

acordo com as especificações constantes no Anexo I ao Edital Convocatório do Pregão 

Presencial nº 025/2011 e com a proposta da CONTRATADA, a empresa GELMARES 

DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.231.2050001-76, 

situada na Rua Capitão Melo, nº 17 QUADRA G, Lotes 17/18, Stella Mares , CEP: 

41.600-610,  no Valor global de R$ 120.619,80 (cento e vinte mil seiscentos e 

dezenove reais e oitenta centavos). 

 

Dotação orçamentária:  

 

  

SECRETARIA UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

VALOR R$ 

Sec. de Administração 02.04.00 2.007 3390.30.00 00 R$  2.380,80 

Sec. de Saúde 02.08.00 2.076 3390.30.00 02 R$  2.380,80 

Sec. de Educação 02.09.00 2.068 3390.30.00 01 R$56.143,50 

Sec. de Educação 02.09.00 2.018 3390.30.00 19 R$56.143,50 

Sec. de Assist. Social 02.11.01 2.077 3390.30.00 29 R$  3.571,20 

   VALOR TOTAL R$120.619,80 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, em 15 de abril de 2011. 

 

 

 

 

Luiz Eduardo Pacheco Alves 

- Secretário de Administração - 
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